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Implantação de sistema de esgotamento sanitário no Distrito de Baixa do Meio.

 

 

REQUERIMENTO Nº 01/2026

Assunto: Implantação de sistema de esgotamento sanitário no Distrito de Baixa do Meio.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador Márcio de João Pedro, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer,  que seja encaminhado
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como às Secretarias competentes, solicitando providências
e informações acerca da implantação de sistema estruturado de esgotamento sanitário no Distrito de Baixa do Meio,
município de Guamaré.

CONSIDERANDO:

Que o Distrito de Baixa do Meio concentra aproximadamente metade da população do município de Guamaré,
configurando-se como uma das principais áreas de adensamento populacional;

Que a referida comunidade encontra-se praticamente sem cobertura de rede pública de esgotamento sanitário;

Que a solução atualmente utilizada consiste na adoção de fossas individuais, com remoção periódica por caminhões
limpa-fossa;

Que os resíduos coletados são transportados para Estação de Tratamento de Esgoto localizada na sede municipal,
sem ampla divulgação pública acerca da capacidade operacional, volume suportado, regularidade do licenciamento
ambiental e eficiência do tratamento realizado;

Que o município possui capacidade orçamentária compatível com a execução de investimentos estruturantes dessa
natureza;

Que o saneamento básico constitui direito fundamental, instrumento de promoção da saúde pública, preservação
ambiental e desenvolvimento urbano sustentável;

REQUER:

1- A elaboração e apresentação pública de Projeto Executivo para implantação de sistema completo de esgotamento
sanitário no Distrito de Baixa do Meio;
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2- O encaminhamento de informações técnicas detalhadas acerca da Estação de Tratamento de Esgoto da sede
municipal, incluindo:

Capacidade nominal de tratamento;

Volume atualmente recebido;

Situação do licenciamento ambiental vigente;

Relatórios de eficiência operacional e qualidade do efluente tratado;

3- A realização e apresentação de estudo de viabilidade técnica e econômica para:

Implantação de rede coletora de esgoto no Distrito de Baixa do Meio;

Construção de Estação de Tratamento de Esgoto própria no referido distrito;

4- A inclusão prioritária do Distrito de Baixa do Meio no Plano Municipal de Saneamento Básico, com definição de
cronograma físico-financeiro para execução das obras.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Baixa do Meio apresenta crescimento consolidado, superando a própria sede municipal em densidade
populacional e relevância econômica. Manter uma comunidade dessa dimensão dependente de fossas individuais e
soluções paliativas revela-se incompatível com os princípios da dignidade humana, da saúde pública e do
planejamento urbano responsável.

A universalização do saneamento básico representa investimento estruturante, capaz de reduzir despesas futuras
com saúde, valorizar o patrimônio imobiliário, proteger os recursos ambientais e promover desenvolvimento
sustentável para toda a população.

Investir em saneamento não constitui despesa:
Constitui medida de responsabilidade pública e compromisso com o futuro do município.

Atenciosamente, 

 

Vereador Márcio de João Pedro

_

Marcio Randes de Melo Rodrigues
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